LEI N° 1382/2022

Sumula: “Dispde sobre o pagamento de débitos ou
obrigacdes do Municipio de Boa Esperanca-PR, nos
termos do Art. 100, 88 3° e 4° da Constituicao
Federal, decorrentes de decisdes judiciais
consideradas de pequeno valor (RPV)".

A CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA, Estado do Parand, aprova, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
LEL

Art. 1° O pagamento de débitos ou obrigacbes do Municipio de Boa Esperanca-PR,
decorrentes de decisfes judiciais transitadas em julgado, considerados de pequeno
valor, nos termos do art. 100, 8§ 3° e 4°, da Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil, sera feito diretamente pelo ente municipal, a vista do oficio requisitorio expedido
pelo juizo competente.

Paragrafo Unico. Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou
obrigacBes de até o valor do maior beneficio do regime geral de previdéncia social.

Art. 2° Os pagamentos das requisicfes de pequeno valor de que trata essa Lei serédo
realizados de acordo com as disponibilidades orcamentarias e financeiras do Municipio,
atendida a ordem cronoldgica dos oficios requisitérios protocolizados no 6érgéo
fazendario.

Art. 3° E vedado o fracionamento, reparticio ou quebra do valor do débito, nos termos
do 8 8° de art. 100 da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, facultado ao
credor renunciar ao valor excedente ao fixado no paragrafo Unico do art. 1° desta Lei,
para fins de recebimento do seu crédito por meio da requisicdo de pequeno valor.

Art. 4° Os titulares de crédito com a Fazenda Publica Municipal de natureza alimentar
gue tenham 60 (sessenta) anos ou mais ou sejam portadores de doenca grave, assim
definido na forma de lei, serdo pagos com preferéncia sobre todos os demais débitos
nos termos da Constituicdo Federal.

Art. 5° O requerimento para obtencéo da preferéncia de que trata o artigo 4° desta Lei
podera ser feito a qualquer momento, enderegado ao juizo da execugéo, quando ainda
ndo expedido o precatério, ou ao Presidente do Tribunal a que se vincula o juizo da
execuc¢do, quando j& expedido ou apresentado.
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Art. 6° N&o se aplicam as disposicdes desta Lei ao cessionario de crédito de precatério
devido pela Fazenda Publica Municipal.

Art. 7° Para os pagamentos de que trata esta Lei, sera utilizada a dotacdo prépria
consignada na lei orgamentaria.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Boa Esperanca — Pr, 11 de agosto de 2022.

Joel Celso Buscariol

Prefeito Municipal

MUNICiPIO DE BOA ESPERANCA
Avenida Brasil, 361 - Centro - Caixa Postal, 11 - CEP 87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

Fone: (44) 3552-1222 - E-mail: gabinetemunicipalbe@gmail.com - CNPJ 76.217.017/0001-67



	LEI Nº 1382/2022
	Súmula: “Dispõe sobre o pagamento de débitos ou obrigações do Município de Boa Esperança-PR, nos termos do Art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, decorrentes de decisões judiciais consideradas de pequeno valor (RPV)”.
	A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
	LEI:


